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No uso de miúas atribüções, eu, José Arimatéia Vieira Alves, tendo em visla as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 24 inciso II da Lei 8.666/93, no valor total de R$
1.960.00 (mil novecentos e sessenta reais), lendo con.ro objeto a contratação de empresa para
aquisição de um estabilizador vertical - parapodium intàntil em aço vanzette. visto ser útil para
contribuir no tratamento das crianças na unidade de reabilitação do município de Santo Antônio de
Santo Antônio do Leste ,MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de FILARETO
PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 32.107.029/0001-63, com sede
na Ar'. general Mello, no 276, baino: Dom Aquino, Cuiabrár'MT, CEP: 78.015-300. e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 19 de julho de 2021

JOSE ARIMATEIA V RA ALVES
PREFEITO M C AL
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1.960,00 (mil novecêntos ê sesseôta reáas), lendo como objelo a ccom relação ao número dê marchas e os üpos de íreios do veiculo, em que

há divergência entre o Termo de ReÍerência anexado ao Píegão Eletrôni-

co e o Teímo de Reíerência Retifcado. o qual deveria ter sido anexado/

lançado ao Píegão Eletrônico.

O Têrmo de Referência Retlcado exige 05 marchãs a írente e Írêio e

disco ventilado na dianteira ou a lambot naa rodas tÍaaeiras, enquan-

to o Termo de Referência congtou êquivocadamente 06 marchas a ftênle
e disco vêntilado na dianteira e a tambor nai rodas tra5eiras.

Esses enos dâs especifcaçó68 do vetculo constalados no Termo de Re-

ÍeÍência podem acarÍstar em ÍeskiÉo de comp€ütivklade.

Os erros nas especiÍicaçóB do velculo previsto8 no Termo de RoÊréncia
foram constatados apena6 durante o procedimgnb de análise doB catáo-
gos dos licitantes.

Diante do exposto, por razõe3 de interease público e para íins de corÍeção
do Tênno de Rêferéncia, ficâ cancelâdo o presente PÍegâo Elêtrônico.

Santa Rata do Trivelato - MT í9 de julho de 2021.

OIENIFFER MOURA DA SILVA

PREGOEIRA

. ,ARIA CILENE PEREIRA

PREGOEIRA

FRANCISCO JOSÉ CARNEIRO DA SILVA

COOROENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

GABINETE OO PREFEIÍO
LEI COiIPLEMENTAR NO 11112021OE 19 OE JULHO OE 2021.

SÚMULA: PRoRRoGA o PRÀzo DE ADEsÂo Ao PRoGRAMA oE
RECUPERAçÃO FISCAL DO IÚUNICíPIO DE SANTA R]TA DO TRIVE.
LATO - I/tÍ . PROGRAi'A REFI92O2í . E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI.
AS,

O Senhor EGON HOEPERS, PreÍeito Municipal de Santa Rila do Trivelato,

Estado de Mato Grosso, no uao de suas atÍibuições legais e em coníormi-
dade com a LeiOrgánica do Município, íaz saber que a Cámaía Municipal
aprovou e ele §anciona a seguinte Lei complementar:

AÍt. lo. Ficá pronogado até 31 de ãgosto de 2021 o prazo de adesão ao

Programa de Recuperaçâo Fiscâl dê Santa Rita do Trivelato-MT - ProgÍa-
ma REFI5/202'l nas condiçôes previstas na Lei Complementar Municipal
1a 11012021 de 22 de Íevereiro de 2021 .

AÍt. 20. Esta Lei enkaíá em vigor na dala de suâ publicação.

Art. 30- Revogam-se as dBposiçôes em contÍário.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RIÍA DO TRIVELA.
TO, ESÍADO DE iiAÍO GROSSO, EM I9 OE JULHO OE 202í.

EGON HOEPERS

Prêíeito irunicipal

Registrê-se, Publique-se e

Afixê-se na data supÍa

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE

ção de êmpresa paía aquisiçào de um estabilizador veÍlical- parapodium

infantil em aço vaôzette, visto ser útil para conlribuií no tratamento das cai-

anÇas na unidade de reabilitaçâo do municipio de Santo Antônio de Sânto

Antônio do Lesle /MT. Resolve RATIFICAR o presenle píocêsso a favor de

FILAREÍO PRODUTOS ORÍOPEDICOS E HOSPITALARES EIRELI -
CNPJ: 32.'107.029/O0Ol-63, com sede na Av. geneíal Mello, no 276, bair-

ro: Dom Aquino, Cuiabá/MT, CEP: 78.015-300, e ordenaÍ suâ publicaçâo

em cumprimênto ao disposto no ad. 26 da Ler 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 19 de julho de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

No uso de minhas atdbuiçô6, eu, José AÍimâtéia Vieira Alves, tendo em
vrsta as justificâtivas apresentadas pelá Comissão de Licitaçáo e pela As-
sesroda Jlríidrca do Muniaipio. sobre a contratação direta por dispeôsa de
licrtação, Íulcíada no ad. 24 inciso ll da Lei 8 666/93, no valoí totat de R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FÉLX DO ARAGUAIA. UNIOAOE
OE CONÍROLÊ INTERNO. MARCELINO OE FÁVERI

oEcRETO N" 32/202í , OÉ 19N7t2021 - CONVOCA9ÀO ORDTNÁRtA
OA VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL OE ASSISTÉNCIA SOCIAL

DECREÍO N" 32. DE 19 DE JULHO OE 2021.

, Oispôe sobíe a convocâção ordinária da Vlll Conferéncia [4unicipal de As-
srslência Socral e da outías píovrdêncras.

A PREFEITA UUNICIPAL DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA, ESTAOO OE

MATO GROSSO, em coniunto com a PRESIDENTE OO COI{SELHO MU-
NlclPAL OE AsSlsÍÊl{CA SOCIAL (CMAS). no uso de suas atíbuiçôês

i e considerando a neces6idade de avaliaçâo dâ situáção âtual ê avanços

do Sistema Ünico de A$istência Social (SUAS). disposto no inciso Vl do
aÍt. í8 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, denominada Lei Orgá-
nica da A6sistência Social (LOAS),

DECRETA:

Art ío Fica convocada a Vlll ConÍe,ência Municipalde Assistência Social,
a ser realizada noa dias 25 e 26 de agosto de 2021, com o início às í9h30-
min, no Centro de Convivência do ldoso Nossa SenhoÍa das Graças, lo-

calizado na Rua Seis, Bairro Núcleo Embrião - Vila Santo Antônio, c.m a

atribuição de avaliar a 3ituação da Assi6tência Social e propor diretrizes
para o apeíeiçoamento do sistema.

Paraqrafo Único. A pré-coníerência será realizada dia 18 e 19 de agosto
2021. na modaladade hibrida.

Art. 2o A Conferência Municipal de Assistência Social teíá como tema "As.
aistência Sociâl: Dirêito do povo e Oêvêr do Estado, com financia-
ftento público, pãÍa enfrentar as desigualdades e garantiÍ pÍoteçào

social".

Art. 3p O óeão gestoí municipal de assislêncra social Íicará r6poírsável
pelo apoio técnico, logisüco e custeio das despesas decoííentes da apli-
cação deste Oeqeto.

Art 40 EBte Decreto êntra em ügor na data de sla publicâÉo.

São Félix do Araguaia (MT), em '19 dejulho de 2021.

JANAII..ZA TAVEIRA LEITE

PreÍeita Municipal

Í,ARIA LUENITA GO].TES PEREIRA

Presidente dê Consêlho Municipal de Aasistência Sociãl (CrrAS)
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